
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N° 12/2026 
 

                    
 
Autoria: VEREADORA PATRÍCIA CRIZANTO  
Ementa: Altera o art. 6º para evitar sobreposição com o art. 3º. 

 
Texto atual do Projeto de Resolução:  

 
Art. 6º Compete à Comissão ODS: 
I – Acompanhar a implementação das metas correlacionadas aos ODS; 
II – Sugerir ajustes e aperfeiçoamentos; 
III – Apoiar o Diagnóstico Situacional dos ODS no Município 

 
Nos termos do art. 215 e seguintes do Regimento Interno, e, no uso de suas atribuições 
regimentais, a Vereadora vem propor a seguinte redação ao texto:  
 
Texto da Emenda: 

Art. 1º O art. 6º do Projeto de Lei nº 009/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º Compete à Comissão ODS Vila Velha exercer funções complementares às 
previstas no art. 3º, especialmente: 
I – propor recomendações técnicas para aprimoramento das políticas públicas 
relacionadas aos ODS; 
II – fomentar a integração entre órgãos e entidades públicas e privadas; 
III – apoiar iniciativas de capacitação e disseminação de boas práticas relacionadas ao 
desenvolvimento sustentável.” 
 
 

Vila Velha/ES, 28 de abril de 2026.  
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PATRICIA CRIZANTO 
VEREADORA DE VILA VELHA 

 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
A redação original do art. 6º repete competências já previstas no art. 3º, em afronta à Lei 
Complementar nº 95/1998 (técnica legislativa). 

A nova redação confere caráter complementar, evitando redundâncias e assegurando 
maior clareza normativa. 

 

Vila Velha/ES, 28 de abril de 2026.  
 

 
 
 
 

PATRICIA CRIZANTO 
VEREADORA DE VILA VELHA 
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